  LEI Nº 5.693 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 2005

 Altera a redação do art. 2º da Lei n° 5.566, de 22 de fevereiro de 2005, que autoriza abertura de crédito especial 


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º O art. 2º da Lei n° 5.566, de 22 de fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial das dotações: 0901.00.10.302.030.2.105 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Fonte de Recursos 21.0108 - Média e Alta Complexidade - no valor de R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais) e R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), respectivamente; 0901.00.10.301.024.2.090 - Regulação do Sistema Municipal - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo e 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recursos 21.0108 - Média e Alta Complexidade, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) e R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), respectivamente; 0901.00.10.301.025.2.092 - Funcionamento da Unidades Básicas de Saúde - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Fonte de Recursos 21.0108 - Média e Alta Complexidade, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais); 0901.00.10.301.024.2.090 - Regulação do Sistema Municipal - 3.1.90.34.00 - Outros Serviços de Terceiros Decorrentes de Contratos de Terceirização - Fonte de Recursos 21.0109 - Regulação do Sistema Municipal, no valor de R$ 23.655,17 (vinte e três mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e dezessete centavos); 0901.00.10.301.024.2.090 - Regulação do Sistema Municipal - 3.1.90.34.00 - Outros Serviços de Terceiros Decorrentes de Contratos de Terceirização - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 33.148,33 (trinta e três mil, cento e quarenta e oito reais e trinta e três centavos); 0901.00.10.301.024.2.090 - Regulação do Sistema Municipal - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado - Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 297.934,50 (duzentos e noventa e sete mil, novecentos e trinta e quatro reais e cinqüenta centavos), totalizando o valor de R$ 1.191.738,00 (um milhão, cento e noventa e um mil, setecentos e trinta e oito reais) e criar a rubrica 0901.00.10.302.030.1.156 - Fortalecimento e Melhoria na Qualidade dos Hospitais do SUS - 4.4.30.42.00 - Auxílios - Fonte de Recursos 21.0207 - Média e Alta Complexidade, em igual importância, do Orçamento Municipal Vigente.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de dezembro de 2005, 116o ano da República e 137o no do Município


Antonio do Valle Ramos - Prefeito Municipal 
